
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE MACEIÓ A 
“SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
ALERGIA ALIMENTAR” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Maceió a “Semana Municipal 

de Conscientização sobre a Alergia Alimentar”, a ser realizada anualmente na primeira 

semana do mês de junho. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

A presente matéria tem por objetivo criar a Semana Municipal de 

Conscientização sobre Alergia Alimentar no município. Nesse sentido, é de suma 

importância ressaltar que alergia alimentar consiste em uma reação do sistema 

imunológico desagradável ou perigosa após a ingestão de determinado alimento. 

Ademais, este processo envolve também um mecanismo imunológico e tem 

apresentação clínica muito variável, com sintomas que podem surgir na pele, no sistema 

gastrintestinal, respiratório e/ou cardiovascular. 

A alergia alimentar é um problema de saúde pública em crescimento no mundo 

todo e no Brasil, onde a Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (ASBAI) estima 

que esta alergia afete cerca de 6% das crianças com menos de três anos de idade e 3,5% 

da população adulta. 

Neste diapasão, é imperioso ressaltar que na maioria dos casos, os sintomas 

relativos à alergia alimentar são mais brandos, comumente visualizados através do 

aparecimento de coceira e irritação da pele, inchaço nos olhos e coriza, por exemplo. 

Contudo, existem casos em que as reações são graves, representando até mesmo o risco 

de óbito. 

Diante disso, identificar o alimento responsável por desencadear esta reação 

desagradável do sistema imunológico, é imprescindível para evitar o agravamento do 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

quadro e, consequentemente, para atuar de forma preventiva a fim de evitar novas reações 

e diminuir o risco de complicações. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


